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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste Termo, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR CAPTAÇÃO DE RECURSOS COM FINS DE PRODUZIR A PROGRAMAÇÃO CULTURAL, DECORAÇÃO E ESTRUTURA DO EVENTO NATAL IMPERIAL 2025, EVENTO QUE SERÁ REALIZADO DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025 A 04 DE JANEIRO DE 2026 E NATAL IMPERIAL 2026, EVENTO QUE SERÁ REALIZADO DE 27 DE NOVEMBRO DE 2026 A 03 DE JANEIRO DE 2027 EM PETRÓPOLIS/RJ, de acordo com o presente termo de referência.
1.1.1.. O prazo contratual será de 15 meses a contar da data de assinatura do contrato 
1.2. A programação cultural, decoração e estrutura deverão ser executadas em acordo com o estipulado pelo Instituto Municipal de Cultura (IMC), baseado no escopo de programação (Anexo I).
1.2.1. Os eventos Natal Imperial 2025 ocorrerão nas seguintes localidades: Palácio de Cristal, Praça da Liberdade, Praça Visconde de Mauá, Praça da Inconfidência, Rua do Imperador, Centro de Cultura Raul de Leoni, Centro de Cultura Estação de Nogueira, Centro de Cultura Estação de Pedro do Rio, Centro Cultural de Cascatinha, Parque Municipal Prefeito Paulo Rattes, em Itaipava e C.E.U. Praça Corta Rio, na Posse.
1.3. A CONTRATADA arcará com os cachês das atrações culturais, taxas, diárias, hospedagens, transportes e alimentação de artistas e equipes, bem como todas as demais despesas necessárias para execução do objeto.
1.4. A CONTRATADA será responsável pela estrutura de produção (palcos, sonorização, iluminação, camarins etc.), conforme escopo do Anexo I.
1.5. O IMC poderá, a seu critério, efetuar contratações complementares, sem prejuízo das obrigações da CONTRATADA, respeitados os ditames do presente Termo de Referência.
2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. O evento NATAL IMPERIAL une toda a sociedade no sentido de fomentar o desenvolvimento cultural, econômico e social no município. Como uma grande iniciativa para o fomento e consolidação da cidade como destino cultural e turístico, o evento já se tornou um dos maiores da categoria no país.
2.2. Tendo em vista o cenário econômico nacional e local, assim como o cenário relacionado à atividade de produção de eventos, entende-se que a abertura deste procedimento licitatório para produção e realização deste grande evento, trará economicidade aos cofres públicos na medida em que será garantida presteza na produção e execução de toda a programação do Natal Imperial. Desta forma, o evento estará fomentando diretamente o fortalecimento da cadeia produtiva da cultura e turística de nossa cidade.
2.3. Entendemos que esta iniciativa coaduna com os objetivos do Instituto Municipal de Cultura na medida em que oferece opção de cultura e entretenimento aos moradores e aos turistas que visitam Petrópolis; auxiliando, ainda, no desenvolvimento e na valorização do segmento cultural da cidade. Face ao exposto, constata-se que o objeto está em plena consonância com o interesse público.
2.4. Este procedimento licitatório se justifica, ainda, pelo fato de possibilitar que o Município receba indiretamente recursos via leis de incentivos fiscais e editais disponibilizados por demais entes e órgãos públicos, uma vez que, por sua natureza, não pode ser diretamente proponente de tais incentivos.
2.5. Fixa‐se o valor de lance mínimo para esse certame em R$50.000,00 (vinte e cinco mil reais), sendo o critério de seleção o MAIOR VALOR OFERTADO, que deverá ser depositado na conta do Fundo Municipal de Cultura de Petrópolis.
2.5.1. Justifica‐se o valor do lance mínimo para o recebimento de propostas tendo em vista valores fixados em certames similares de anos anteriores.
2.5.2. A forma de pagamento será da seguinte forma:
- 50% (cinquenta por cento) em até 30 (trinta) dias a contar da assinatura do contrato e;
- 50% (cinquenta por cento) referente a segunda parcela  no 12º mês da vigência do contrato, atualizada pelo IGPM.
2.5.3. Os pagamentos  deverão ser depositados em conta do Fundo Municipal de Cultura a ser informada pelo IMC oportunamente.
2.6. Modalidade licitatória: Pregão Eletrônico.

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
3.1. Contratar atrações artísticas, estruturas e serviços definidos pelo IMC, conforme o escopo da programação cultural (Anexo I), parte integrante do presente Termo, e curadoria final a ser enviada após assinatura de contrato, zelando pela diversidade e excelência da programação cultural.
3.2. Contratar equipes especializadas em produção artística para controle e direção das atrações e toda a produção do evento, a fim de que as apresentações aconteçam em estrita conformidade com a programação aprovada e exigências técnicas fornecidas pela CONTRATANTE. Em complementação, a CONTRATADA deverá elaborar um quadro funcional das equipes de trabalho e disponibilizar ao IMC para acompanhamento.
3.3. Fornecer, por si ou em conjunto com o IMC e demais órgãos da Prefeitura de Petrópolis, toda a necessidade logística para plena realização e execução do Cronograma de Programação Cultural. 
3.4. A CONTRATADA deverá produzir e instalar a cenografia dos espaços contemplados para a realização do Natal Imperial 2025, conforme definição do IMC, além de demais necessidades para o bom funcionamento do evento, devendo se responsabilizar, inclusive, pela desmontagem ao final de sua realização.
3.5. Definir, juntamente com o IMC o plano de atendimento e produção dos palcos e camarins, de acordo com as exigências fornecidas pela programação contratada.
3.6. Arcar com o pagamento de todas as contratações artísticas e demais serviços sob sua responsabilidade em conformidade com a programação cultural aprovada pelo IMC, assim como com o pagamento das despesas acessórias necessárias à viabilização dessas contratações tais como apresentações, taxas, cachês, hospedagens, transporte, entre outros.
3.7. Firmar contratos com os artistas, atrações e grupos que venham fazer parte da programação aprovada pelo IMC através de instrumento jurídico que preveja um prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis após a realização do serviço para o devido pagamento, além das demais obrigações, incluindo previsão de liberação do uso de imagem dos respectivos artistas e prestadores de serviços contratados.
3.8. Enviar cópia dos contratos firmados quando solicitado, conforme item anterior, ao IMC.
3.8.1. As empresas que prestarem serviços para a CONTRATADA, na finalidade de alcançar o objetivo do presente termo de referência, deverão possuir, respectivamente e oportunamente, licenças e documentação técnica que for pertinente em cada caso.
3.9. A empresa deverá executar fielmente suas obrigações enquanto CONTRATADA, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas vigentes.
3.9. Respeitar as regras do Estatuto da Criança e do Adolescente caso realize programações envolvendo menores de idade.
3.10. Zelar para que não haja qualquer espécie de apologia às drogas, sexo e violência, especialmente pelos grupos musicais e demais atrações culturais sob sua responsabilidade.
3.11. Manter atualizado junto ao IMC, em tempo real, informações a respeito de valores captados, de acordo com as necessidades constantes no Cronograma de Programação Cultural, inclusive encaminhando relatórios e dados oficiais quando solicitado, comprovando documentalmente os patrocínios acordados.
3.12. Caso a CONTRATADA não venha a captar todo o valor previsto para execução do cronograma de Programação Cultural, o IMC deverá definir quais serão as despesas custeadas com os recursos até então captados, deliberando o IMC, neste caso, sobre arcar com o restante da programação. 
3.13. Caso a CONTRATADA venha a captar recursos no decurso no evento, deverá a mesma reportar imediatamente ao IMC após a devida formalização da referida captação, para que, então, sejam definidas as despesas que serão custeadas com os eventuais novos recursos em conjunto com o IMC.
3.14. Contratar outros serviços indicados pelo IMC que não estejam aqui previstos e que possam ser identificados como necessários ao bom funcionamento do evento como um todo, ficando estes às suas expensas, definidos previamente em comum acordo com o IMC.
3.15. Responsabilizar-se em fornecer toda e qualquer documentação necessária para a legalização do evento junto aos órgãos fiscalizadores, em especial as Anotações de Responsabilidade Técnica que forem pertinentes.
3.16. Contratar preferencialmente artistas e mão-de-obra de Petrópolis, assegurando no mínimo 30% de participação local.
3.17. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela filmagem e fotografia, em acordo com direcionamento do IMC, dos principais momentos e atrações do Natal Imperial 2025 e 2026, de forma a ser entregue ao Instituto, material em vídeo e imagem para uso institucional da PMP.
3.18. Arcar com o pagamento do ECAD referente a programação cultural sob sua responsabilidade.
3.19. Deverão ser observados, oportunamente, todos os protocolos sanitários, de acordo com as normas vigentes.
3.20 A CONTRATADA deverá, no prazo de 60 (sessenta) dias após a realização do evento, apresentar relatório de prestação de contas explicitando os recursos recebidos e as despesas realizadas, mediante prestação de contas físico-financeira incluindo todos os documentos fiscais e comprovações de cumprimento de objeto.
3.21 O IMC poderá solicitar materiais e documentos complementares à prestação de contas enviada e será de responsabilidade da CONTRATADA fornecer as devidas informações pertinentes às obrigações da mesma em até 30 dias após o recebimento da solicitação.
3.22 A empresa deverá manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

4. DAS RECEITAS DA CONTRATADA
4.1. Para a execução do objeto, a CONTRATADA deverá captar patrocínios, apoios e afins, obedecendo a legislação específica vigente, podendo se utilizar de toda e qualquer fonte de incentivo (Leis de Incentivo fiscal, editais, chamamentos, patrocínios diretos, entre outros) e deverá administrar toda a receita obtida com os patrocínios do evento, de acordo com as determinações do IMC e em acordo com o presente Termo de Referência.
4.2. A CONTRATADA poderá criar e aplicar novas modalidades para arrecadar receitas no âmbito dos espaços físicos de sua atuação, bem como comercializar espaços publicitários e barracas de alimentação para o evento Natal Imperial 2025 e 2026, desde que sejam relacionadas ao tema do evento e somente mediante apreciação e aprovação do IMC.
4.3. A CONTRATADA poderá destinar até 10% (por cento) do valor total captado para remunerar seus serviços, incluindo os serviços de pré-produção, produção, pós-produção, equipes e despesas administrativas, devendo aplicar todo o restante do recurso captado no cumprimento do Escopo de Programação Cultural e demais serviços, inclusive estrutura e cenografia, conforme direcionamento e aprovação do IMC.
4.4. A CONTRATADA poderá remunerar a si ou a terceiros pelo serviço de captação em no máximo 20% (vinte por cento) do valor total captado, além do percentual previsto no item 4.3.
4.5. A CONTRATADA deverá executar e pagar o escopo de Programação Cultural proporcionalmente ao valor dos recursos que captar; entretanto, devendo GARANTIR a execução de no mínimo 20% (vinte por cento) do valor total por evento, qual seja, Natal de 2025 e Natal de 2026 previsto no Escopo de programação (Anexo I), independentemente de captação, conforme direcionamento do IMC.


5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. Realizar a curadoria da programação cultural e aprovar a grade de programação cultural, estrutural e cenográfica final à CONTRATADA em até 05 dias após o início do contrato. 
5.2. Fiscalizar a realização das apresentações artísticas, observando a programação e o cumprimento de todos os itens de responsabilidade da CONTRATADA, assim como cumprimento de respectivos riders técnicos e estruturas para as apresentações.
5.3. Avaliar as sugestões de programação propostas pela CONTRATADA, podendo aprová-las ou não.
5.4. Arbitrar sobre os casos omissos do presente Termo. 
5.5. Legalizar o evento junto aos órgãos fiscalizadores, considerando as documentações a serem fornecidas pela CONTRATADA.
5.6. Fornecer as informações necessárias para o bom funcionamento dos serviços e das atrações.
5.7. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Assessoria de Planejamento, Projetos e Captação de Recursos, representando o IMC, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à empresa, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou fazer quaisquer serviços que estejam em desacordo com as deliberações de responsabilidade do IMC e deste termo de referência.
5.8. A indicação de servidor para acompanhar a execução do contrato, com atributos de fiscalização sobre os mesmos, não exime a CONTRATADA de suas obrigações inerentes às suas responsabilidades.
5.9. Caberá ao Fiscal do Contrato promover o registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados, quanto a prazos de execução, qualidade dos serviços, cumprimento do objeto e boa apresentação dos materiais disponibilizados pela CONTRATADA.
5.10. Caberá à fiscalização, eventualmente, rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, sob pena de suspensão do contrato, ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e aceitos.



6. DA CAPACITAÇÃO TÉCNICA
6.1. Comprovar documentalmente ter experiência técnica para desempenho da atividade a que se presta e compatível em características, quantidades e prazos com o respectivo objeto, mediante atestado de capacidade técnica emitida por pessoa jurídica de direito público ou privado.
6.2. Somente serão aceitos atestados de capacidade Técnica que houver a identificação da empresa:
6.2.1. Pública – em papel timbrado da respectiva entidade pública, devidamente assinada por seu responsável legal.
6.2.2. Privada – em papel timbrado da empresa, razão social, nº do CNPJ, endereço, telefone e devidamente assinada por seu responsável legal.
7. DA VISTORIA TÉCNICA
7.1 ATESTADO DE VISITA fornecido e assinado pelo servidor do IMC, OU declaração da licitante, de que o seu Representante legal que visitou o(s) loca(is) na data de   /  /    às ___h___m, e tomou conhecimento das condições para execução do objeto desta licitação, quando for o caso.

7.2. A vistoria técnica nos locais do Natal Imperial 2025 e 2026 é facultativa e poderá ser agendada junto à Assessoria de Planejamento, Projetos e Captação de Recursos, através do email: assessordeplanejamentoscultura@gmail.com, de segunda a sexta-feira de 10h às 16h, e poderá ser realizada em até 48 (quarenta e oito) horas antes da abertura do certame.

OBS.1: Nos casos em que não for realizada a visita técnica o ATESTADO DE VISITA deve ser substituído por declaração em que o licitante ateste que conhece o local e as condições de realização do objeto do contrato, conforme o § 2º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021.

OBS.2:2. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA alegar o desconhecimento técnico em relação aos respectivos locais de realização dos eventos alusivos ao Natal Imperial 2025 e 2026, concordando, ao participar do certame, com todas as obrigações contratuais caso vença a licitação.



8. DAS DÚVIDAS TÉCNICAS
8.1. As empresas interessadas em participar do certame licitatório poderão esclarecer suas dúvidas técnicas relativas a este Termo de Referência exclusivamente por meio da Plataforma BLL Compras, não sendo aceitos outros meios de comunicação.
8.2. As dúvidas serão encaminhadas aos técnicos do Instituto Municipal de Cultura, que procederão às respectivas respostas.


Petrópolis, 09 de setembro de 2025.



David Patrick Bitencourt Silva
Assessor de Planejamentos, Projetos e Captação de Recursos
Instituto Municipal de Cultura
Matrícula: 26.345-1















ANEXO I
ESCOPO DE PROGRAMAÇÃO CULTURAL NATAL IMPERIAL 2025
ESPECIFICAÇÕES DE NATUREZA, QUANTIDADE E VALORES

	O Natal Imperial tornou-se um grande acontecimento no calendário cultural e turístico da cidade, sendo um dos maiores eventos do gênero no Brasil. Pensando em fomentar a cultura desta festa tão importante para a cidade, este Instituto acha importante promover uma programação cultural gratuita e de qualidade, que leve aos cidadãos petropolitanos, visitantes e turistas um pouco de lazer e muito da tradição natalina em Petrópolis.
Isto posto, seguem as referências que serão a base para elaboração da programação cultural e obrigações acessórias do evento, com indicação de período, local e valor médio.
ITEM 01 - PALÁCIO DE NATAL - Palácio de Cristal (de 28 de novembro de 2025 a 04 de janeiro de 2026 e 27 de novembro de 2026 a 03 de janeiro de 2027 de 10h às 22h):
Programação e respectiva estrutura contendo, no mínimo:
· Casa do Papai Noel: incluindo ambientação com decoração e cenografia (com temas, objetos e personagens natalinos) em espaço situado no jardim do Palácio de Cristal para visitação, fotografia e realização de programação artística com a presença de Papai Noel (a ser caracterizado por profissional com experiência nesta caracterização) durante todo o horário de funcionamento.
· 80 (oitenta) apresentações, incluindo Show de Natal (aos sábados); apresentações musicais de corais de Petrópolis e grupos de pequeno/médio porte, compreendendo duos, trios, quartetos e bandas musicais, tanto instrumentais quanto instrumentais/vocais; performances teatrais; contação de histórias; oficinas e similares. 
· 01 (um) camarim externo em octanorme (3mx3m cada) com um banheiro químico.
· Decoração cênica de todo o Palácio de Cristal, incluindo jardins e palco, além de espaços "instagramáveis", alusivos ao evento Natal Imperial;
· Sonorização com P.A. de pressão sonora SPL compatível com o local e um público estimado de 500 pessoas (resposta de frequência uniforme na área de audiência), som de linha para área externa intramuros em todo o período de funcionamento do espaço, retorno de palco, console de mixagem, microfones, backline e cabeamento que atenda a programação contratada, incluindo operador de som para todos os dias de programação;
· Iluminação cênica do palco (refletores PAR LED, refletores elipsoidais, strobo, moving beam) de forma a atender a programação contratada;
· Banheiros químicos para atender o público local (mínimo 05 femininos, 05 masculinos e 01 PNE), incluindo limpeza e sucção diária (prestadora de serviço deve ter as licenças para este serviço);
· Mínimo de 20 barracas (2mx2m) de comércio de artesanato.
ITEM 02 – VILA IMPERIAL - Praça da Liberdade - (de 28 de novembro de 2025 a 04 de janeiro de 2026 e 27 de novembro de 2026 a 03 de janeiro de 2027 de 10h às 22h)
	Providenciar programação, e respectiva estrutura e decoração, contendo, no mínimo, 72 atrações, a saber: 
· 72 (setenta e duas) apresentações, incluindo apresentações musicais de corais de Petrópolis e grupos de pequeno/médio porte, compreendendo duos, trios, quartetos e bandas musicais, tanto instrumentais quanto instrumentais/vocais; bandas marciais; performances teatrais; dança; contação de histórias; oficinas e similares.
· Palco tamanho mínimo 8mx6m, coberto, com fechamentos laterais e escada de acesso, 02 (dois) camarins em octanorme (3mx3m cada) com um banheiro químico para cada, além de decoração cênica do palco alusivo ao evento Natal Imperial;
· Sonorização com P.A. de pressão sonora SPL compatível com o local e um público estimado de 1.200 pessoas (resposta de frequência uniforme na área de audiência), retorno de palco, console de mixagem, microfones, backline e cabeamento que atenda a programação contratada, incluindo operador de som para todos os dias de programação;
· Iluminação cênica do palco (refletores PAR LED, refletores elipsoidais, strobo, moving beam) de forma a atender à programação contratada;
· Tenda cristal 25m para público
· Banheiros químicos para atender o público local (mínimo 20 femininos, 15 masculinos e 02 PNE), incluindo limpeza e sucção diária (prestadora de serviço deve possuir as licenças para este serviço);
· Mínimo de 8 barracas (4mx2m) de comércio de alimentos e produtos típicos natalinos.
ITEM 03 - NATAL NOS DISTRITOS 
	Providenciar programação contendo, no mínimo, 20 atrações, a saber:
· 05 (cinco) atrações culturais para NOGUEIRA, a serem executadas no Centro Cultural Estação de Nogueira.
· 05 (cinco) atrações culturais para CASCATINHA, a serem executadas no Centro Cultural do Cascatinha.
· 05 (cinco) atrações culturais para PEDRO DO RIO, a serem executadas no Centro Cultural Estação de Pedro do Rio.
· 05 (cinco) atrações culturais para a POSSE, a serem executadas no C.E.U da Posse - Praça Corta Rio.
ITEM 04 – CENTRO DE CULTURA RAUL DE LEONI
· 20 (vinte) atrações artístico-culturais incluindo apresentações musicais de corais de Petrópolis e grupos de pequeno/médio porte, compreendendo duos, trios, quartetos e bandas musicais, tanto instrumentais quanto instrumentais/vocais; bandas marciais; performances teatrais; dança; contação de histórias; oficinas e similares.
· Instalação de luzes e decorações a serem definidas.
ITEM 05 - CONCERTO CORAL INTEGRAÇÃO - Local a definir
	Realização de um concerto reunindo os principais corais da cidade, com respectiva estrutura, no dia 19 de dezembro, às 20h, em local a ser definido, devendo conter a seguinte configuração:
· Contratar profissionais para concepção, direção artística e arranjos musicais do espetáculo, de acordo com indicação do Segmento de Corais do Conselho Municipal de Cultura;
· Contratar regentes e cantores de diferentes corais;
· Contratar, no mínimo, um solista;
· Providenciar jogos de partituras para os cantores;
· Providenciar acompanhamento instrumental ou mecânico para o Concerto;
· Sonorização com P.A. de pressão sonora SPL compatível com o local do concerto (a definir pela CONTRATADA oportunamente junto ao IMC, podendo ser espaço aberto ou igreja), com resposta de frequência uniforme na área de audiência, retorno de palco para o regente, console de mixagem, microfones, backline e cabeamento que atenda a programação contratada, incluindo operador de som para todos o dia da programação;
· Iluminação cênica (refletores PAR LED, refletores elipsoidais, strobo, moving beam) de forma a atender à programação contratada;
OBS: A CONTRATADA deverá providenciar equipe de produção para coordenar a realização do espetáculo.
[bookmark: _heading=h.a6jobasdr6ta]ITEM 06 - PESSOAL DE APOIO NECESSÁRIO E ESTRUTURAS PARA A REALIZAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO
Contratação de equipe de produção para operacionalizar toda a programação acima indicada, devendo esta equipe ficar responsável pela pré-produção, produção e pós-produção de cada um dos espaços, além de toda a estrutura descrita para atendimento da respectiva programação.

VALOR TOTAL ESTIMADO DO OBJETO: R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos reais) por cada evento, ou seja, Natal de 2025 e Natal de 2026.
[bookmark: _heading=h.oqa4cwpi5oqj]Observação: A estimativa sobre o valor do objeto foi formulada pelo IMC com base em contratações similares durante os anos anteriores, sobretudo diante das informações do processo administrativo PMP/IMC 30.047/2024 (atualizados em acordo com inflação do período), disponível no portal de licitações no site da PMP.
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